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Ofíciir n" 081 /2025-G,\B São F'rancisco do Breião/t\{Â, 14 de abnl de 2025

Excelentíssimo Senhor
Àllysson Norclhan ;\lbuquerque da Costa
Presidente da Càl:i.ara Municipal
São F-rancisco do Brejão/MÀ

Àssuntcr: Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentana - LDO exercício 2026

Senhor Presidente,

Tenho â gÍâtâ satisfação cie encaminhar para apreciaçào dessa nr>bre
Casa cle Leis o Proieto de f,ei n" 004/2025 que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentária - LDO para exercício frnanceiro 2026 e dá outras proaidências-

Na certeza da aprovação do Projeto de Lei na forma apresentada,
valho-me da oportunidade para" rcafirfi:r r a. Vossa Excelência e seus ilustres Pares
minhas expressões de admiraçãrs e respeito.

ÂtenciosameÍ1te,

EDfNALVABRANDAO Assiradôd€fo.madisitatporEoÍNALVA

GoNCALVES:8 4t s22483s3 3:H:1;",ffiXfi1-B'#11;3:"

EDINALVA B RANDÃO G ONÇALVES
Prefeita Municipal

PREFÊITURA EE SÃO F*ANCISCO D§ BRÊJÃO
Juntos poro o BrejÕo seguir em frente Zü25/ZOZ1
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N'{ENSi\GF-M A04/2025

Excelentíssimo Senhor
Àllysson Nordhan r\lbuquerque da Costa

Presidente da Câmara MuniciPal
São Francisco do Breião/MÀ

EMENTÂ: Projero de Iri das Diretrizes Orçameotaria - LDO exetcícío 2026

Submeto à considemção de Vossa Excelêacia e demais Vereadores(as) o

Projeto de Lei que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da l,ei Orçamentana

de 2A26 e dá outras providências", em cumpÍimento ao disposto no art, 165, § 2r:, da

Constituiçãq e no art. 35, § 2o, inciso II, do Âto das Disposições Constitucionais

Transitórias.

O proieto dispõe sobre as prioridades e metas da Âdministração

Pública pafi. o exercício de 2026, sobre a orgasização e estÍutura dos orçamentos,

estabelece as diretrizes gerais paÍà à" eiaboração dos orçamentos fiscal e seguridade

social, levando-se em coÍrta os cdtédos para a estimativa da receita e par a fixaçãa da

despesa, íxma disposições relativas às clespesas com pessoal e encaÍgos sociais,

menciona disposições sobre alterações na legisiação tributária, além de estabelecer

diretrizes para" a. execução orçamenúria clo proximo exercíciq com vistas ao equilíbrio

fiscal dos oÍçamentos.

Â LDO tem como obietivo estabelecer as diretrizes, prioridades e

metas da administração e deve conter as diretrizes gerais, metas e prioridades da

administração çrúbüca, que senirão para r:riertzr a elaboraçào e execucão
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Orçamentária Ânual 0-OÂ), compatibilizando as políticas, objetivos e metas

estabelecidos no Plano Plurianual objetivando maior integração entÍe estas e o

planejamento cle lougo ptÃza. À LDO possibiiita aind4 promover um debate sobre a

execuçâo, adequação e equiiíbrio entre receitas e despesas visando cleterminar as

pricrridades oÍçamentárias que contemplarão a propostâ orçamentana para o próximo

exercício.

Â Portaria n" 42, de abrii de 1999, editada pelo Ministério do

Planejamentq Orcamento e Gestao trüuxe novas noÍmas pafi a classificação das contas

públicas. Esse modelo estabeleceu a organtzação de progÍamas e ações em torno da

solução de problemas ou atendimento de demandas específicas da sociedade, com

estruluras idênticas no P]ano e nos Orçamentcrs.

Estão conternpladas no Proieto de Lei que orâ encaminhamos, as

direttizes orcamenúrias que nortearão toclo o processo cie elabomção orçam enLarta,

com ações detalhadamente estruturadas pafi que sejam atendidos os preceitos de

transparência e responsabiiidade fiscal.

Nessas condições, submetemos à sua consideração o referido Projeto

de Iri, que "Dispõe sobre as diretrizes paÍa a elaboraçãçs e a execução da Lei
Orçamentala de 2026, e dá outras providências."

Âo enseio, reflovamos a Vossa Excelência e nobres Pares nossos

protestos de elevada estirna e distinta consideracão.

Âtenciosameflte,

EDTNALvA BRANDAo ffffi;fil:ffiXf"*
GONCA LVES:847 9224835i @NcÂLVES&7922{153

Dad6: 2o259.t4 rlíq3ó "tr 0O

EDIIUALVA B RANDÃ O G O NÇALVE S
Prefeíta Municipal
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flovas ações orçâmentarias criadas nesta Lei e oa Lei Orçamentária para exercíci'o

2426.
AÍt. 59" - 1\ reabertura dos créditos especiais e extraordinários,

confotme o disposto no art. 167, § 2", da Constituição Federal, será efetivada,

quanclo necessário, mediante decreto do Pocler Executivtl Municipal-

Art. 60" - Fica r: Poder Executivo Municipal a incluir, na Lei
Orçamentária Anual 2026 e em seus Créditr:s aclicionais, financiamento
em decorrência de operações de créditos junto a instituições financeiras
nacionais

§ 1" Âs pÍogramações a seÍem custeadas com recursos de operações

de créditos ainda não formakzadas, deverão ser identificadas no oÍçamento, hcando

a sua implementação condicionada a efetiva rcalaaçào dos contratos.

§ 2" Para cnnsecução e efeito do § 1" deste artigo, deve-se observar o

disposto § 2" do afi. 72 e no art. 32, ambos da Lei Complementat 101, de 04 maio de

2000, e no inciso III clo caput a*. 1,67 da Constiruição Federal, assim como, se for o
caso, os Iimites e condições estabelecidos pelo Senado Federal.

Art. 61" - Esta lei entrarâ em vigor oa data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Francisco do Brejão/i\[À, aos
14 dias do mês de abril de 2025.

EDINALVABRANDAO As5inadodekmàdisÍratpqED|NÂLVA

Go NCA LVE 5:8 47 s22483 s 3 Hffi f,::Hil?#1T',§:"

EDINALVA BRANDÃO G ONÇALVE S
Prefeita Municipal
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encerrameÍlto clo corrente exercício fi.nanceiro e devolvido pafi sanção até o
eírcerraínento de sessão legislativa.

Art. 54" - À execução da Lei Orçamentária de 2A26 e dos créditos

aclicionais obedecerá aos pfincípios constitucionais cla legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência na Âdministração Pírblica, não podendo se(

utilizada paffi influir na apreciação de proposições legislativas em uamitaçáo na

Càmara Municipal.

Art. 55" - Âs entidades beneficiadas com recursos pírblicos a qualquer
título submeter-se-ão à hscalização do Poder Executivr:, com a finalidade de

verificar o cumprimento de lxetas e objetivos paÍa os quais receberam os recuÍsos.

Art. 56" - Âs despesas empenhacias e não pâgas até o final do
exercício serão inscritas em Íestos à pítg?Lr e terào vaiidade até 31 de dezembro do
ano subseqlrente, inclusive para efeito de comprovação dos limites constitucionais de
aplicacão de recursos nas areas da educacão e da saúde.

Pangrafo Útti.o - Decorrido o pr zo cle que trata o capat deste
artigo e constatada, excepcionalmente, a necessidade de manutenção dos restos a
paga\ {tca o Poder Executir.o autorizado a pÍorrogar suâ validacle, condicionado à
existência cle disponibilidade t-rnatceira pz:ra a sua cobernrra.

Art. 57" - Não poderão ter aumento real em reiação aos créditos
coÍÍespondentes ao orçâmento tle 2026, ressalvados os casos âutorizados em Lei
própria, os seguintes gastos:

I - de pessoal e respectivos encarÉlos, que não poderão ultrapassar o ümite de S4o/o
(cinqüenta e qwttÍo por cento) das receitas corÍentes, Ílo âmbito do pc;der
Executivo, Ítos termos da alínea "b", do incisn III, do afi.2A, da Lei Complementar no
701. /200a;
II - pagamento do serviço tla clívida; e
III - transferências diversas.

ÂÍt. 58" Ficzun incnrpr:rados no Plano Plurianual 2022/
alterações dos títulos e valores ilos Progtamas e Âções e serrs atributos, assim

PREFEITURA DE SÃO FÊANCI§CO ÜO B§EJÃO
Junt<rs psro o B§oo seguir em frente ZA25/ZAZ1
www.soofronciscodobre joo. mo.g ov.b
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Art. 53" - o pr.jeto de lei crçamentaria do muni cípxt, para
de 2026, serâ encaminhadn a cãmara rnunicipal até 03 (tü *"r.,

PREFÊITURA üE §ÃO FÊANCI§CO DO SREJÃO
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estabelecielas Íro Ânexo de N{etas t'i..oi., ;. ;;";".'o**o*;.;"; u* o*or* .
nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e de

movimentação fi nzur ceka;
II - no caso cle restabelecimento cla receita prevista, unda que parcial,

a recomposição das dotações cuios empenhos foram limitados, dar-se-á de forma
proporcional às reduções efetivadas;

UI - não será obieto de limitação as despesas que constituam
obrigações consútucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao

pagamento do serviço da dívida, à coleta e a reciclagem cie lixq à iluminação pública e

a €Jastos com água,luz e telefone;
Y - pan efeito de limitação de empenho será utilizada a seguinte

ordem de critério:
a) redução das clespesas gerais de manutenção dos órgàos, que não

afetem seu repprlar funcionamento;
b) redução dos gastos com serviços terceirizados;
c) suspensão de pro[iramas de investimentos arnda não iniciados;
d) redução de ocupantes de carÉlos em comissão;
e) redução de gastos com pessoal não estável;
f ) redução de gastos com pessoal de regime CLI;
g) redução de gastos com pessoal estár,el.

VI - Na r:corrência de calamidade pública, serão dispensadas a
obtencão dos Resultados Fiscais programados e a limitação de empenho enquanto
perdurar essa siruação, nos teÍmos do disposto no all-. 65 ela Lei CompiementaÍ
F'ederal n" 101 /2000.

Art. 51" - Â Secretaria NÍunicipal de Planejamento Àdministração e
Finança fará publicar iunto a Lei Orçameaária Ânual , o quac-lro cie detalhamenio da
despesa, por projeto, zrtir.'idade, elemento de despesa e seus desdobramentos e
respectivos r.alores

Art.52" - Caso o proieto da Lei f)rçamentânaoão seja aprova{o até
31 de dezembto de 2026, a sua prograrxação podetá ser executada até o limite cl,e l,/lZ
(um doze avos) do total de cada dotação, em cada rnês, até que seja aprovado pela
càman Municipal, vedad. o inicio cle q*alquer projeto flovo.

o exercício

www. so ofro n c is co,d o b rejoo.mo.g ov.b
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IV - revisão da legislaçào ref-ereÍrte ao lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

V - revisão da legislação aplicável âo Imposto sobre Ttansmissão Intervivos de

Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imtiveis;

VI - revisão das isenções dos tributos municipais, para maÍlter o interesse público e

a justiça fiscal;

VII - instituição, por lei específica, da Contdbrúção de Melhoria com a finalidade

de tornar exequívei a sua cobrança;

VIII - a instiruição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações

legais, daqueles já instituídos.

CÀPÍTULO VI
D ISPO SIÇÕE S REI-ATIVAS A DÍVIDA PUB LI CA MUNI C IPAL

Art. 48" - Todas as despesas relatir.as à dívida pública municipal,
mobiüária ou contrafual, e as receitas que as atenderão, cnnstarão da l,ei Orçamentária
Ânual.

§ 1" E obrigatória a inclusão no orçâmento de 2A26, dotações
necessárias ao pagameflto cle seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em
iulgado, coostantes de precatórios judiciários apresentaclos até 1," de julho de 2026,
fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguirte, quando terão seus valores
ataahzados mone tariamen te.

Art. 49" - Âs despesas com amortização, juros e outÍos encargos da
Dívida Pública, deverão considerar âpenas as operações contratadai ou
autorizações conceclidas até a data do encaminhamento do Projeto cle Lei clo
Orçamento Anual à Càmara Municipal.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIçÕTS GERÀIS

Art. 50" - Der,'erá haver urn equilíbri. entre a receita e a despesa para
períc;do do orçamento de 2A26, orientado no que(-) seglre:

I - se verificii.clo, ao fina} dc um bimestre, que a rcaltzaçãr, da receita
poderá não comportar o cumpdmento das

PREFEITUÊA DE §ÃO FRAHC}§CO EO BRÊJÀO
Juntos poro c tsrejôo seguir em frente ZAZS/ZA2}
www.soofro nciscodobre jo o. mo.g ov. b
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f) Projeto de Lei que conceda, amplie incentivo ou benefício de

natuteza tributária, somente seÍá apÍovado ou edit,dr-r se atefldidas às exigências do
afi. 74 da Lei ComplementaÍ n" 101, de 2000.

Parâgrafo único. Os efeitos orçameÍltarios e financeiros de lei que
conceda ou ampiie incentivo nu benefício de naturezíL financeka, creditícia ou
patrimonial, poderão seÍ compensaclos mediante o cancelamento, pelo mesmo
período, de despesas em valor equivalente.

Art. 46" - Á. estimativa da receita que constará do projeto de lei
orçamentáruz píLra o exercício de 2Q26 com vistas à expansão cla base tributána e

consequente aumento das receitas próprias, coatemplará medidas de

aperfeiçoameÍlto da administração dos tributos municipais, clentre as quais:

I - edição de normas e aplicacões de condut.es e procedimentos que
detetmine a er.oluçào c{os sistemas de formacão, tramitaçào e julpiamento dos
pÍocessos tributário-administrativos, visando à ncionalização, simpliÍicação e

ag,ltzação;
II - ed.ição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que

determine a evoiução aperfeiçoamento dos sistemas de fiscaltzação, cobranca e

atecadação de tributos, obietivando a si:a maiot exatidão;
III - edição de normas e aplicações de condutas e procedimeÍltos que

determine a evolução aperfeiçoamento dos processns tributário-administrativos, por
meio da revisão e racionalizaçào clas rotinas e processos, obietivando 

^modetntzação, a padrontzação cle ativiclades, a melhoria dos controles internos e a
eficiência na prestacãr: de serviços;

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da
púaca de infração da legislação tributaria, incluindo a inscrição do contribuinte
inadimpleÍrte na dívida ativa e, se For o caso a consequente execuçâo fiscal.

^rt. 
47" - À estimativa da receita de clue tratâ. o artigo anterior

Ievara em consideração, adicionalmente, o impacto à. alteraçào na legishçao
tributaria, com destaque para:

I - atualtzação daplanta genérica de vaiores clo Municípi«r;
II revisão, atualaaçã.ct adequacão da legislação sobre Imposto Predial eC)u

f'erritorial Urbano, alíc1uotas, fnrma de cálculo, condições de pagamentos,
descontos e isenções, inclusive com relacàc à progressiviciade deste imposto.
1II - revisão da legisiação sobre o uso do solo,
urbana municipal;

PREFEITURA DE §ÂO FRANCISCO DÔ BREJÃO
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Nacional - STN, do Ministério da Fazen«la, e pelo Tribunal de (lontas do Estado do
N{aranhão-TCE/N{-,{.

§ 8" O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes
de Recursos para atender suas pecuüarit'lacles, além das determinadas no § 7" deste
artigo;

§ 9" Âs fontes de recutsos inclicadas r1a Lei Orcamentária serão
regulamentadas por decreto clo Poder Executivo.

§ 10. Os ÍecuÍsos legalmente vinculados a finalidades especíÍicas serão
utiüzados apenas para atender âo objeto cle sua vinculação, aincla que em exercício
diverso daquele em que ocoÍÍeÍ o ingresso.

§ 11. Âs receitas oriundas de aplicações írnanceiras terão as mesmas
fontes dos recursos origiaais;

§ 12. Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas
poderão ser alteradas ou novas poderão ser incluídas, mediante Decreto.

§ 13. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às arualizações
dos Planos de Contas da Receita e da Despesa, durante a execução orcamentária.

CAPITULO V
DAS DTSPOSIÇÕES SOBRE AXTERÂÇÕES TRIBUTÁRIAS

Art. 45" - () Para fins de aperfeiçoamento cla Poiítica e da
Âdministracão Fiscais do Município, o Poder Executivo poder á encaminhat à
Càmara Municipal, Proietos de Lei cnmplemeatar dispondà sobre aiterações Íra
Legislação Tributária, notadamente:

I- Âlteração e Átuahzaçks do Código TribLrtário Municipal;
II- ÂperfeiçoameÍrto e a Àtualização cla Legislação Tributária

referente ao Imposto sobre serviço de eualquer Natur"ru - IS§ e o Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial urba.to - rpru;

III. Âdequação, Inr:vaçàr:r e Arualização da Legislação Tributária
referentes às Taxas Nlunicipais.

PREFEITURA DE §ÃO FRANCISCO OO BREJÃO
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1 - diretameflte, pelâ uniclade cletentora clo créclito orÇamentário ou,

mediante descentralizaçáo de crédito orçamenário, por outrc) otg§o ou entidade

integrante do Orçamento Fiscal ou da Segrridade Social; e

|{ - incliretarrrente, mediante transferência hnanceira, por outras

esferas de governo, selrs órgãos, funclos ou enticlades ou por enticlades privadas sem

fins lucrativos.

§ 4" Na especificação cla modalidacle cie aplicação de qlle trata o
pangrafo anteri.or será observado, no mínimo, o seguinte c{etalhameÍlto:

I - transferências à União - 20;
II - transferências a Estados e ao Distrito F'ederal - 30;

III - transferências a Estados e ao Distrito F'ecleral - Funilo a F'untlo - 31;

IV - transferências a Municípios - F'unclo a Fundo - 4t;
V - transferências a instituiçôes privadas sem fins iucrativos - 50;

\{ - transfetências a instituições privadas com fins lucrativos - 60;

\rfl - transferências a Instituições Multigovernamentais - 70;

VIII - transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio - 71;

IX - execução orçamentafl^delegada a Consórcios Públicos -72;
X - transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio à conta de

Íecursos de que traLtarr. os §§ 1" e 2'do art. 24 da I-ei Comçrlementar n" 1-4L, de 2012 -
73;
XI - aplicações diretas - 90;
XII - aplicacão direta decorrente de operaçío entre órgàos, fundos e entidades
integrantes dos Orçamentos Fiscal e cla Seguridade Social - 91;
XIII - aplicação direta decorrente de operaçãc; de órp$os, fundos e entidades
integrantes dos orcâmefltos fiscal e da sepSrridade social com coÍrsórcio púbhco do
qual o ente participe - 93; e
XIV - reserva de conúngência - 99.

§ 5" Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinp;uir os
codigos da modalidade de aplicação incluíclos rralrei Orçamentária z\nual par:- 2026 e
em seus Créditos Âdicionais.

§ 6" Â especificação da despesa será apresentad^ por unidade
orcamentári^ até o nível de elemento de despesa.

§ 7" Â Lei Orçamentária Ânuai para 2026 conrerá a
reclrrsos, classiflcados por liontes, retryrlamentados pela Secretatia
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Art. 43" - O Poder Executivo, com a nr:cessáÍia il:u;toflzaçào

Legislativa, poderá firmar convênios com outÍas esfeÍas goveÍnamentais e não

ÊloveÍoaÍnentais, paÍa deseflvoiveÍ pÍograrnâs nas áreas de educação, cultura, saúde,

habitaçào, abastecimento, meio ambiente, assistência social, obÍas e saneamento

básico.

Art. 44" A ciespesa orçameÍItária será cliscriminada por:
I - Órgão Orçamentário;
II - Unidade Orçamentânz
III - Função;
IV - Subfunção;
V - Prcgrama;
\{I - Projeto, Âtividade ou Operação Especial;
\III - Categoria Econômica;
Vm - Grupo de Narureza da Despesa;
IX - Modalidade de Âplicação;
X - Elemento de Despesa; e

XI - Fonte de Recursos.

§ 1" Â Categoria Econômica da despesa está assim detalhada:
I - Despesas Correntes - 3; e
II - Despesas de CapiraL - 4.

§ 2" Os Grupos de Natureza da Despesa constituem agregação de
elementos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme
a seguir discriminados:
I - Pessoal e Encargos Sociais - 1;

II - Juros e Encargos da Dívida - 2;
III - Outras Despesas Correntes - 3;
IV-Investimentos-4;
V - Inversões Financeiras, - 5; e
VI - Âmofiizaçãc: da Dívida - 6.

§ 3" À Modaür{ade cie Áplicacão tlestina-se a indicar se os recursos
serão aplicaclos:
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Tributária e clas Transferências previstas no § 5" do art. 153 e nos arts. 158 e

159, efetivameflte realizaclas no exercício anterior, corforme c{ispôe o art. 29A da

Constiruição Federal, cuja redação foi alterada pela Emencla Constitucional n". 58.

§ 1" - O Poder Le5'islativo encaminhara sua proposta orcamentárta ao
órgão central de orçamento, s em tempo hábil parã consolidação das propostas
orçamentátias da Âclminis tração Pública Municipal.

§ 2" O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o
dta 20 de cacla mês, sob a pena de crime de responsabilidade do Prefeito, conforme
disposto no aít. 29-A, § 2", inciso II, da Curstiruição Federal.

§ 3" Â despesa total com folha de pagamento do Poder Legfslativo,
incluídos os qastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassat a 70o/o

(setenta) por cento cle sua receita, de acorclo com o estabelecido no ârt. 29-A, § i", da
Constituição F'ederal, e conforme o disposto da Lei organica do Município;

Art. 38" - De acordo com o artig;o 29 da Constinrição Federal no seu
inciso VII, o total da despesa com a remuneÍação dos Vereadores não poderá
ultrapassar o moritante de 5% (cinco por cento) da receita do município.

Art. 39e - ,{s despesas com pagamento de precatórios judiciários
correrão à conta de dotações consigpadas com esta finalidade ern operações especiais
e especíírcas, que constarão das unidades oÍçamentárias responsáveis peios débiios.

Art. 40" - Os proietos em fase cle execução desde que revalidaclos à
luz das prioridades estabeiecidas nesta lei, terão preferência snbre o, ,ro,ro, projetos.

Art. 41 - Â Lei .Orçamenúria pocierá consignar recursos pat^
{tnancrar sefl'-iços de sua responsabilidade a serem executaclos pcrrlntidades de direito
privado, mediante convênios e contÍatos, desde ilue sejam da conrreniência dc>
goveÍno municipal e tenham demonstrado padrão cleeficiência no cumprimento <Jos
objetivos determinados.

Att. 42 - O N{unicípin de*,erá investir pfloflraflaffrcl-Ite em projetos e
atir.idades voltados à infincia, adolescência, iclosos, rntrlheres e gestantes buscando o
atendimen to universal à saúclg assistência social
qualiclade clos serviçris.
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2' E facultacla a redução'temporári a^;;;-'a" "'u'rio 
torn

adecluação dos r,'encimentos à nova cargahorârla'
3" Não alcançada a redução Í1o pr?zo estabelecido, e eílquanto

perdurar o excesso, o eflte tão poclerá:

I - receber transferências voluntlras;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;

ilI - contÍatàÍ operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao

refuranciamento da dívida mobiliátia e as qlle visem à reduçào das despesas com

pessoal.^ 
AÍt. 34" - O Executivo hca autorizadn concedet qualqueÍ vântagem

ou aumento de ÍemuÍleÍação aos servidores, a criação de cargos, empregos e funções

ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissào ou contratação de

pessoal, a qualquer títukt, pelos órgãos e entidades cla administração direta ou indireta,

desde que observado o dispostc.r no artigo segpinte.

Art. 35" - Todo e qualquer ato que provoque aumeflto da c{espesa

total com pessoal someÍrte será editac{o e tetá val,idade se:

I - houve r pÉvia dotação C)rçamentária suficiente para atender às despesas com

pessoai e aos acréscimos dela decorrentes, ítos termos do art. 169, § 1", inciso I, da

Constituição Federal;
II - for compro\rado o atendimento c{o limite de comprometimento da despesa com

pessoal estabelecido no âÍt. 29in desta Lei;

III - forem observadas as resftições e limitações contidas na Lei 101,/2000.

§ 1" - O disposto no caput compreende, entre outras:

I - a concessão de qualquer \rantrgeÍn ou aumento de remunerução;
I1- a criaçào de cargos, empregos e funçôes ou a alteração cle estrurura de carreiras;
III - a adrnissão ou contÍatação de pessoal, a qualquer título.

Art. 36" O Rea]uste Ànual cla rernunetaçào de pessoal nos termos do
inciso X, do aÍt. 37, da Constituição l"ederal, será corrigido de acordo com a

disponibil-idade Íinanceira do Tesouro Mtnicipal, respeitado o limite estabelecido no
inciso III, do rlrt.19 e no incisr: III, do aÍt. 20, da Lei Compiementar n" 101, de 2000,
na forma do clisposto no art. 169 da Constiruiçào Fecleral;

Art. 37" - L) total das despesas do Poder Legislativo Municipal,
incluídos os subsídios dos Vereadores e exclúdns os gastos com inativos, não

poderá ultrapassar o ürnite de 7'h (sete por cento) do sornatírrio da
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§ 1" - Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exce<ler a 95o/o

(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder que houver incorrido no

excesso:
I - concessão de vantagem, aumeÍrto, reajuste ou adequação de

remuneração a qualquer título, salvo os derir,'ados de sentença iudicial ou de

determinação legal oll contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37

da Constituiçào Federal;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carretra que implique aturrento de

despesa;
IV - provimento de cârgo público, adrnissão otl contratação de

pessoal a qualquer título, ressaivacla a reposição decomente de aposentadoria ou

falecimento de servidnres das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contrataçãcs de hora extra.

§ 2" - Na hipótese de ser atingido o limite ptudencial de que ttatz- o

afi. 22, parâgrafo único, da Lei Cr:rnplernentaÍ federal n" L01 /2000, a contratação de

horas extÍas Íica vedada, salvo:
I - no caso do disposto no inciso II do § 6" do afi.57 da Constituiçãcr

Federal;
II - nas siruações de emergência e de calamidade púibüca;
III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde

-\ 
Pública;

fV - para manutençãc; das atividades mínimas das instituições de
ensino;

V - nas demais situaçôes de relevante interesse público, devida e

expressaÍnente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder.

Art. 33" - Se a despesa tntal com pessoal, do Poder ou órgão,
ultrapassar os limites clefinidos flo art. 29, sem preiuízo das medidas previstas íro art.
55 desta Lei., t-r peÍcentuâl excedente teÍá de ser eliminado nos dois quadrimestres
seguintes, sendo pelo menos um teÍço no primeiro, adotando-se, efltÍe outÍas, as
providências previstas nos §§ 3".4" do art. 169 da Constituição Federal.

1" No caso do inciso I c{o § 3" do zrt. 169 da Constituição Federal, o
objetir,'o poderá ser alcançado t-tnto
redução dos valores a eles atribriídos.

pela extinção de cargos e funções quanto
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auxílios, subvenções ou doaçc)es, exclúdas apenas aquelas de nat:ureza extra-

otçarnentá.rraj cufo produto não tenham destinação a âtendimento de despesas

pubücas municipais.

Art. 30" - Na estimativa clas receitas serào considerados os efeitos das

modificações na legislação tributária, que serão objetos de projetos de leis a serem

enviados a Càmara Municipal , flo ptzzo legal e constitucional-

CAPITULO IV
DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS

Art. 31" - Às dotações Orçamentati.as destinadas às despesas com

pessoal e eÍrcargos sociais, em cada Poder, serão estimadas, paffi" o exercício de 2A26,

com base na folha de pagamento de rnaÍço de 2025, projetada p^Ía o exercício,

considerando os eventuais acréscimns legais.

1" A repartiçãri dos limites globais não poderá exceder os segúntes
percenruais, conforme estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complemefltar no

1,01, /2000.
I - 6oh (seis por cento) par:^ o Poder Legislativo;
II - 54o/o (cinquenta e quatro por cento) par^ o Poder Executivo.

2" Na verificação do atenclimento dos limites definidos neste artigo,
não serão computâdas as despesas:

I - de indenização poÍ demissão de servidores ou empregados;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6" do art. 57

da Constituição F'ederal;

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período
anterior ao da apuraçã.o.

V - Os recuÍsos financeiros repassaclos pela União aos Estados, ao
Distrito F'ederal e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer
outÍa vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos âgentes de combate às
endemias não serão obieto de inclusão no cálculo pâr,r fins do limite de despesa com
pessoal, § 11" do art. 198 cla Constituição Frederal;

Art. 32 - Â verificaçãr: dn cumprimento dos limites estabelecidos no
§ 1" do art.54 desta Lei será rcakzaclaar: final cle cacla semestre.
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Atrt. 27" Â receita orçamentaria setá discriminada pelos seguintes

níveis:
I - Categoria Econômica;
II - Origem;
I1I - Espécie;
IV - Desdobramento; e
V - fipo.
§ 1" Â Categoria Econômica da receita, primeito dígito de classificaçáo, está assim

detalhada:
I - Receitas Correntes - 1; e

II - Receitas de Capital - 2.

§ 2" Â Origem, segundo cLgito da classiflcação das receitas, idenúfica a procedência
dos recursos públicos em telação ao fato geador rio momento em que os mesmos

ingressam no patrimônio púbüco.

§ 3" A Espécie, terceito dígito, que possibilita urna qualificação mais detalhada dos

fatos geradores dos ingressos de tais recursos.

§ 4' O Desdobramento, quarto ao sétimo dígito, tem o objetivo de identificar as

particularidades de cada receita,

§ 5" O Tipo, oitavo dígito, tem a finalidade de identificâÍ o tipo de anecadaçáo a que

se refere aquela Ítablreza, sendo:
"0", quândo se trataÍ de nafrueza de receita nào valoraãvel ou agregadtxa;
"1", quafldo se trataÍ da arrecadação Principal da receita;
"2",qaar,'do se tratar de Multas eJuros de Mora da respectivarcceita;
"3", quando se tratar de Dívida Àtiva da respectiva receita; e

"4", quando se tÍatar de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da respectiva receita.

§ 6" O Município poderá, unda, efetuar desdobramentos de níveis de receitas, a parttÍ
do 9" dígito, observado o disposto no plano cle contas padrão publicado pela
Secretaria do Tesouro Nacional ou TCE-MÂ, com intuito de proporcionar maior
transparência a elabo raçào e execução do orçamento.

Art. 28" - Na elaboração da Proposta Orçamentârta, as previsões cle
receita observarão as flormas técnicas legais, previstas no a*.72 da Lei Complemefltar
n" 101 /2000, de 0a/A5/2000.

Art. 29" - O orçamento muoicipai c{evera consignar como receitas
orçamentárias todos os recuÍsos ttnanceiros recebiclos pelo N{unicípio, inclusive os
provenientes de transferências que the venham a seÍ feitas por outras pessoas
direitr: publico ou privado, que sejam relativos a convênios, contratos,

,
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Art. 2L - À crlação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

goveínamental que venha a ser acrescida à execução orçamentária de 2026, a

qualquer tempo, eleverá afencler ao disposto nos incisos I e II do artigo 16 da Lei

Complementar Federal o" 101, de 2000.

§ 1" Os serviços comuns de duração continuada poderão ser

prorrogados até sessenta meses, salvo os serviços cuio obieto oão seja caractetizado

como de duração continuada.

§ 2" Qualquer contrato terá vigência até 31 de ciezembro de 2026 e o

empenho da despesa será feito com o valor cuia exigibfidade seia até esta data, sefldo

que os contratos de serviços de duração continuada serão prorrop4ados, antes do

término de sua vigência, ou até que perdure a permissividade do pnzo citado no
parug;afo anterior

AÍt.22" - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores

de despesa que viabilizem a execução cle despesas sem comprovada e suficiente
disponibilidade orçamentária.

Art. 23" - Â classihcação e a cc,ntabltzação dos ingressos de

receitas e despesas orçamentarias - empenho, liquidação e pagamento, pelos órgãos,
entidades e fundos integrantes dos orçameÍrtos, fiscal e da seguridade social, serão
registradas na data de suas respectivas ocorrências.

AÍt. 24" - Fica autonzado, durante a execuçào orçamentária de 2026,
o remanejamento, a transposição e a transferência de recursos, por decreto, à luz dcr

art. 1,67, inciso W da Constituiçãr: daRepública.

CAPÍTULO ilI
DÂS DIRETRIZES DA RECEITA

Art. 25" - À receita clevera estimar a arcecadação de todos os tributos
de competência municipal, assim como os definidos Í1â Constituição F'ecleral.

Art. 26" - Na propostâ nrçamentárja a forma de apresentação da
receita deverá obedecer à clrssitlcação estabelecida na Lei o" 4-320/(t4.

*I
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orçaír.efltárias para os créditos aclicionais, estabelecidos na Lei Orçamentária Ànual.

Art. 14" - Os orçamentos fiscal e da Seguridade Social compreenderão

a programação dos Poc{eres do Município, seus funclos, órgãos, autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público, devendo a correspondente execução

orçamentária e financeira ser registrada na sua totalidade em sistema consolidado e

integrado.
Art. 15" - Na elaboração do Orçamento da Seguddade Social setão

observados as diretrizes específicas da área.

Art. 16" - O lVÍunicípio aplicatá.,no mínimo,25o/o (vinte e cinco por
cento) de sua receita resultante cle impostos e trânsterências oriundas de impostos
incluídos dos Íecrusos provenientes do FUNDEB na maflutenÇão e no
desenvolvimerito do ensino, cnnforme dispõrem a Constituição Federal, no seu art.

21,2, aLel 9.394/1996 e na e nâ l-ei n" L4.1,1,3 de 25 de dezembro de 2020 e suas

alterações.
Art. 17" - O NIunicípio contribúrá com 20oÁ (vinte poÍ cento), das

transferências provenientes do FPM, IPI/Exp, do ITCD, ICÀ,{S, IPVÀ e do ITR, para
fornração do ,[iundo de Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino paÍà a

Educação Básica (Fundeb), com aplicaçào no mínimo de 7A§/o (sessenta por cento)
para remuneração dos protrssionais da educaçào básica em efetivo exercício de suas

atividades e no máximo 3070 (quarenta por cento) para outras despesas.

Art. 18" - O Município aphcarâ, no mínimo 15oÂ (quinze por
cento) dos recursos da complementzrção-VÂÂ! previstns nr-r inciso II do caput do
art. 5o da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2A2A, em cada rede de ensino beneficiada,
em despesas de capital.

Art. 19" - O Municípi<,r aplicarâ, no mínimo 50o/o (cinquenta por
cento) dos recuÍsos globais da complementação-VÂÂT, previstos Í1o inciso II
do caput do art. 5" cla Let14.113 de 25 cle ciezembr«r cle 2020, em cacla rede cle ensino
beneficiada) em despesas destinadas a educação infantil.

Art. 20" - O N{unicípir: aplicaril 15% (quinze por centQ, no mínimo,
da receita resultatrte de impostos, compreenclicla ao produto da arrecadação dos
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratâm os arts. 158 e 159,
inciso I, alínea b e § 3" da constituição Federai, em ações e serviços pú
de saúde.
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despesa autonzada.

§ 1" Não serão considerados, para f,ns de cálculo do limite previsto no inciso III,
deste artigo:

a) os créditos suplementares destinados a suprir insuficiência das dotações relativas

a pessoal e eÍrcaÍgos sociais, precatórios iudiciais, despesas de exercícios anteriores,
juros, encargos e amortuzaçào cía dívida, segrrndo a legislação vigente;
b) os créditos suplementares abertos Í1as dotações de proietos e atividades

financiados à conta de receitas com destinaçào específica;
c) os créditos suplementares por anulaçào na mesma funcional programática e fonte
de recurso

§ 2" Âs alterações orçamentárias qlre acaÍretem ajustes Íros elementos

discriminatórios das clotações orÇamentátias, tais como categoria eccinômica, gÍupo
de despesa, modalidade c{e aplicaçào, elemento de despesa ou código de apiicação,

sem que altere o vz.rlor da ação orçamentária, serão farmaltzadas por meio de portaria
assinada pela Secretaria Municipal de Planejamento Âdministr?Ição e Finança,

Art. 13" - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autonzado a

transpor, remanejar, trzursferir ou uttlizar, total ou parcialmente, as dotações
orçamentârias apror.'adas na Lei f)rçamentarta Ânual de 2026, nos créditos adicionais,
e por decorrência da extinção, transformaçào, ransferência, incotporação or1

desmembtamento de órgâos, enticlades ou fundos, bem como cle alterações de suas
competências e atribuições, mantida a estÍutuÍa progrumática, expressa por categoÍia
de progrilmacão.

§ 1". Compreendem as movimentações orcamentárias:
I - Transposição: realocação de recursos que ocoÍre entre mais de um

pÍograma de trabalho denko de um mesmo órgão orçamentário;
II - Remaneiamento: realocação de Íecursos de um orp;ão

orçamentatto para. outrq bem como em decorrência de extinção, transformação,
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos, entidades ou fundos,
como alterações cle competências e atribuições.

III -Transferência de recursos: realocaçào de recursos que ocorÍe
dentro do mesmo orgfio orçarnentário e de Lrm mesmo pÍograma de trabalho ao nível
de categoria econômica de despesa;

§ 2o. Os valores referentes as transpcrsições, os remanejamentos e as
transferências de recursos, serão computados nos limites puía
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I - evoiução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas

e seus desdobrameritos eÍn fontes;
II - evolução da despesa do'Iesouro Municipal, segundo as categrxias econômicas e

grupos de nafureza de despesa;
ilI - resumo das receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por
categoria econômicâ e origem dos recursos;
IV - Íesumo das despesas dos Orçarnentos Fiscal e da Seguridade Social, por
categoria econômica e origem dos recursos;
V - receitas e despesas dos Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social, segundo as

categorias econômicas, confoÍme o Ânexo I da Lei no 4.320, de 1964, e suas

alterações;
VI - despesas dos Orçamentos triscai e da Seguridade Social, de acordo com a

ciassiírcação constante da Lei oo 4.320, de 1.964, e suas alterações;
\III - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, segundo Poder e

Orgão, por grllpo de despesa e destinação de Íecursos;
VIII - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Segwidade Social, segundo a funcão,
subfunção, programa e Egupo de natuteza de despesa;

Art. 11" - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as diretrizes, as

metas e as prioridades especificadâs flo Ânexo de Metas e Prioridades - anexo I - que
integta esta Lei, as quais terâo precedência na alocação de recrlrsos, não se

constituindo, todavia, em limite à programaçào das despesas, para. a elaboração do
orcamento do exercício flnanceiro de 2026, e deverá obedecer aos princípios da
universalidade, da unidade e da anuidade, bem corno identific* o Progrãma de
tabalho a ser desenvolvimento pela Âdministração.

§ 1" - O Programa de Trabalho, a que se refere o presente artigo,
deverá ser identificadr:, no mínimo) ao nível de tunção e subfunção, natureza da
despesa, projeto atividades e elementos a que deverá acorrer na rcalização de sua
execução, nos termos da alínea "c", dn inciso II, do art. 52, da Lei Complementar no
701/200A, bem zrssim do Plano de Classificação liuncional Programática, conforme
dispõe a Lei n" 4320/64.

Árt.12.Iiica o Poder Executivo Municipal, de acordo com o disposto
na Constituição F'ederal, art. 165, § 8", e nos arts. 7",42 e 43 da Lei Federal tf 4.320,
de 77 de março de 1,964 e alterações posteriores, autorizado a abrir, na LOÂ de 2026
créditos suplementares de, no máximo, 509Á (cinquenta poÍ cento), clo total
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Art. 7" - Na pÍogrâmâção de investimento em obras da
administração pública municipaf será observado o seplrinte:

I - as obÍas iniciadas terão prioridade sobre as Írovas;
II - as obras novas, desde que estejam de acordo com a iei do PPÂ, serão
programadas se:

a) - for comprovada sua viabilidade técnica, econômica e financeira;
b) - não implicarem anulação de dotações destinadas a obíâs iniciaclas.

Ârt. 8" - Â elaboração do projeto de lei orçamentáúa para 2026 e a

execução da respectiva lei deverão levar em contâ a obtenção do superár,it primário,
conforme discriminado no Ânexo de Metas f-iiscais, constânte nesta Lei.

Art. 9" - Â LOÀ conterá dotação para Reserva de Contingência, no
valor de até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida Êxada para o exercício
de 2A26, a ser utilizada corno fonte de recursos paÍa abertura de creditos adicionais e

p^ra. o atendimento ao disposto no inciso III do art. 5" da Lei Complementar Federal
n" 101/00.

Art. 10" - Â Lei Orçamentnria seá apresentada com a forma e com o
detalhamento indicado no Àrtigo 15 § 1" da Lei n" 4.320/64, deverâ atender ao
previsto na Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas
de finanças públicas voltadas píLr 

^ 
responsabilidade ra gestão fiscal, naPofiana 42,

de 14 de abril de 1999 e na Portaria r\{inisterial n" 163, de 04 de maio de 2001, e
alterações, mais o previsto nesta Lei, cle acorclo com as disponibilidades de recursos
financeiros e compreenderá:
I - texto da iei;
II - quadros orçamentarios consolidacios;
III - arlexo dos orçameÍltos Frscal e cia seguddade social, discriminando a receita e a
despesa na forma definida nesta ki;
IV - discriminação cla legislação da receita, referente aos orÇamentos fiscal e da
seguridade social.

V - Relação dos projetos e atividades, com detalhamento de prioridades e respectivos
valores crrçados, de acordo com a capacidacie econômica - {nanceira do N{unicípio.

Parítgrafo Único - Os quaclros orçamentários a que se refere o inciso
II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no afi.22, inciso IlI, da Lei
no 432A, de 17 cle março de 1964, são os seguintes:
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contínuo e permanente, dâs quais Íesulta um pÍoduto necessario à manutenção da

ação de go\refilo;
VI - operações especiais: as despesas que nào contribuern parà 

^ 
mâfiuterição das

aÇões de governo, das quais não resulta um p{oduto e que não geram

contÍaprestação direta sob a forma de bens ou serviços;
VII- unidade oÍçâmenúria: o meÍror nível de classificação institucional, agÍupada

em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificaçãcr

institucional.

Parâgçafo único. Cacla proÉIrama identificará as ações necessárias

para atingr os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades e operaÇões

especiais, especificando <-rs respecti\ros r.'alores, obietir.os e metas, bem como a unidade

orçamentária responsável pela açào.

Art. 5 " - Os valores de receitas e despesas contidos oa Lei
Orçamentária Ànual e rros quac{tos que a integram serão expressos em preços

coÍrentes.

Art. 6" - Âcompanharào a proposta orçamentária, além cios

quadros exigidos pela legislação em vigor:

I - demonstrativo consolidado clo Orçarnento Fiscal;
II - demonstrativo da receita corrente líquida;
UI demonstrativo dos recuÍsos a serem apücados nà manutenção e no
desenvolvimento do ensino fundamental, paru Frns do disposto no aÍt. 21,2 e no art.
60 do Âto tlas Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da
República, com a rcdaçáo dada pela Emenda à Constituição n" 14, de 12 de setembro
de 1996;
IV - demonstrativo clos recursos a serem aplicados em progÍamas de saúde, para
fins do disposto no § 1" do art. 158 da Constituição do Estrde;;
V - demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas açôes e serviços públicos de
saúde, para fins do dispclsto na Emenda à Constituição da República n" 29, de 13 de
setembro de 2000;
VI - demonstrativo da despesa coÍn pessoal, para fins do disposto no afi. 769 da
Constituiçào da República e na Lei CJomplementar Federal n" 101, de 4 de maio de
2000;
\TI - demonsttativo da Receita Corrente Ordirrária do Município, desclobrada em
categorias e subcategorias ecírnômicas, ftrntes, rubricas alíneas e subalíneas
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§ 2" As metas e prir-rridades de que trata o caput deste artigo bem
como as respectivas ações planejadas para o seu atingimento, poclerão ser alteradas, se

durante o período decorriclo entÍe a apresentaçào desta Lei e a elaboração da proposta
orçamentária p^ra 2026 sur$rem novâs demandas ou siruações em que haja
necessidade da inten enção do Poder Público, ou em decorrência de créditos
adicionais ocorridos.

§ 3" Na hipótese prer,'ista no § 2", as alterações do Ânexo de Metas e

Prioridades serão eviclenciadas em demonstrativo específico, a seÍ encaminhadc'r
juntamente com a propos&r c;rcamentáriapara o próximo exercício.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURAE ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3o - O projeto de lei orçamentána para o exercício de 2026,

compreenclendo o Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social

referente aos Poderes do Município, sells ór$os e Fundos, será elaborado

conforme as diretrizes estabelecidas nestâ Lei, observadas as normas da

Constituição Federal, da I-ei Federal 432A, de 17 de março de 1964, da

Constituição Estadual, da Iri Orgânica Municipal, da Lei ComplemenLrr n" 101, de

04 de maio de 2000 e demais legislação vigente.

Art. 4" - Para os efeiros clesta Lei entende-se poÍ:

I - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que
competem âo setor público;
il subfunçào: uma partição cla função que visa aÉlregaÍ detetminado
subconiunto de despesa do setor pírblico;
III - progtatna:- um instrumento de orpp.nização da ação governamental que visa à
concretlz^ção dos obietivos pretenclidos e que será mensurado por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

fV - proieto: um instrumento de programaçãtt para alcançar o objetivo de um
pÍograma, que envolve um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que coÍrcorre pzrra. a expansão ou o aperfeiçou*".rt,, da açaà de
governo;
V - atividade: um instrumento cle programaÇão para alcançx o objetivo <Íe

{
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Proieto de Lei n" 0A4/2025.
"Dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentaias paÍa exercício de
2026 e dií outras prouidênciits."

A cÂMARA MUNICTPAL DE sÃo FRÀNcIsco Do BREJÃo, 
'.,..,

interesse superior e predominante. do Município e efil cumprimento ao Mandamento

Constitucional, estabelecido no §?" do Ârt. L65, da Cafia Fecleral, em combinação

com a Lei Compiementar n" 101 /20A0, de 0a/05/20Ü0, ,{PROVA e Eu, na condição

de Prefeito Municipal, SÂNCIONO a seguinte Lei:

Art. 1" Ficam estabeleciclas, em cumprimento ao disposto no art. L65,

§ 2', da Constituição Federal, Iri Cnmplernentar n" 101, de 04 de maio de 2000 e Lei
Orgânica do Município de São Francisco do Breião/MÀ, as Dketrizes Orçamentaria
do município para exercício 2A26, compÍeeÍldendo:
I - as metas e prioridades da Àdministtação Pública l\{unicipal;
II - a estrufura e orgatização dos oÍçâmentos;
m - as diretrizes das receitas;
IV - as dhetraes das despesas;

V - as disposições sobre alterações tributárias
W - as disposições relativas à dívida pública municipal
VII - as disposições gerais

CAPITULO I
AS METAS E PRIORIDADES DAADMINISTRAÇÃO

pÚgucEMUNICIEÀL

AÍt. 2" Âs metas e as pÍioÍiclades pffa o exercício de 2026 são as

especificadas rio Ânexo I, cle Metas e Pdoridades que integra esta I-ei, estão

estruflirâdas de acordo com o Plano Plurianual para 2026/2A29, as quais terão
precedência na alocação de recursos Lei C)rçamenaíria.

§ 1" Os valores constafltes no Ânexo de que tÍata este artigo possuem
carâter indicativo e não normativo, devendo servk de referêncla parà o planelamento,
podendo ser atuaiizados pela lei orçamenúria ou atrâvés cle créc{itos adicionais.
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